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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

P::':OJ:;TO Hº 

Jonc0Ce iOOl1 ~O l.O Cireitos ) I H', '" _ ""'''' c........ (.. ... inpor -- " t .... ']8.0 UO or.;.uip2.1.1onto Cio S8 u ur ..... nç;a O hiCl: 

eno 1I0 tr2b' lho , S011 siuilar nacional . 

1 rt . 12 Polo prazo de dez anos, contados a partir da 

publicação da 
! 

proE.)'~nte lei, L; ooncedida isenção Cio c1iI'oi tos, adici.Q 
~ 

nais , inposto ele COnSU1.10 e ta~:8.S aCu.aneiras, e:;.ceto as de previdên-

cia social , à importação de o~uipamentos de sevurança inelustrial e 

hi.siene do trabalho) quo se do GtinOlJ. 'a preservação ele. viela e da saú­

de dos trabalhadores , er: ClualCluer rc....,ião do País . 

§ 12 - no ClW~ rcspei ta 'as cntida<les il:lport2.c1or~:s , os 

favores dcsta -lei se aplicar: à.s cooperati V2.S, às sociec...3ocles l:.e eco--
l1.0mia uixta~ autarquias econô~1icas; às socieelades , cnpr~sas ou fir - h 

mas COTIerciais ou industriais cxistentes no Paí2 . 

) ~" 2° -.,.: ,.r .(.~ - ITo que re::::peita aos cc ... ui: 2.L'lentos il.l:::,o:."'to..clos, os 

favores elesta lei se a' lic::!l.l ao LJ.aterial estr,-tn~eil'o S811 8i11il3or na -
cional e ao uatcr"Í al estr .... l1Cei:co com c-.11:111ar ne. oi on2.1 , se o conrro-

y,1i.sso de entr~ca Co prOl uto or8osilei:;.'o ao cOlJ.prador e::ceder o pr2.::3o"", 

de doze Ileses . 

= 3º - O '.18.terial ir.1~ ort .... do n&o poelern ser objeto de 

conércio) elevendo ser utilizado, lo::clusi v2.I.wnte, liclos empreGados 

das entidades ii'Trpo::tad.orau . '>, 
_-k-< '--,. 

'? 1./-- -Art . 22 - concessao 

n 

dos fLvores previstos :;::eota 
) 

lei 

dependerá ele aprovaçEo Cio ~.2. terial a ser inpol'tc:.do, pelo 1..l.inist6rio 

<lo ~rab21ho e Previdência bocial, através dos seus 6rcãos pr6prios 

C11 Hi0 iene e se....,1.;trançcl do trnb2.1ho . 

r·~ . 32 - . eVO':;c..Y.l-se as disposições em contrário • 
.... 

Sala das Sessoes, eJ.l 

... 
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Quem estuda o DToblema dos acidentes do trabalho, no Br§ 
sil, especialmente nos grandes centros industriais como Guanabara, 
são Paulo, E . do Rio , ::io Grande do Sul e Mina. Gerais, verifica o 
seguinte: não obstante a dedicação, o esfôrço e a competência dos 
médicos, engenheiros e demais funcionários dos serviços públicos 
destinados à fiscalização do trabalho tais como a Divisão de Higie­
ne e SeGurança ão Trabalho e outros, o índice de freqftência de aci­
dentes do trabalho não decresce, entre nós, ~ de perguntar-se: por 
que tal acontede? Sabemos que se não fôra a ação dos órgãos acin~ 
citados, os índices não cresceriam apenas, pois seriam de estarre­
cer. Entretanto , é necessário que êsses índices decresçam, pois , 
só ass~n, preservaremos nosso pperariado e poderemos ter produção 
mais barata, porque é noção elementar em economia que os acidentes 
do trabalho encareceEl a produção , eis que, deles sempre redunda pc,! 
da de rnaterial e de homens-horas de trabalho. Acreditamos serem 
cinco, as principais causas responsáveis pelos acidentes do traba­
lho, no Brasil: 

, ~ 

12 - Escassez , nos orgaos oficiais, de pessoal especia-
lizado em higiene e segurança do trabalho, impossibilitando uma fis -
cali zação eficiente; 

22 - falta de ensino nas escolas pro~issionais e indus­
triais, de noções de higiene e seburança do trabalho; 

32 - utilização, na indústria, de máquinas obsoletas e 
técnicas de operação inadequadas; 

... 
42 - falta de proteçao individual e coletiva, seja no que 

tange à higiene, seja no que diz respeito à segurança do trabalho; 

52 - fator humano . 

Impossibilitado de prover os órgãos públicos de pessoal 
especializado em número suficiente para a execução das tarefas de 
de higiene e seGurança do trabalho CJ.u~ a Nação requer, pois só ao 
Poder Executivo cabe a ini ciativa desta Hedida, estamos voltando 
nossas vistas para os ítens 2º, 42 e 5º, únicos da alçada legis12-
tiva. 

=lepre s entand o 
tado do Rio - o problema 
minhas COGitações e , por 

~ 

uma regiao altrunente industrializada - O Es -dos acidentes do trabalho seml)re esteve nas 
isto, além dêste projeto que julgamos de 

swma importância, pelas razões que estamos expendendo, estamos estu-
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dando os meias necessários a fim de facilitar ao Ministério de Edu­
cação e Cultura , os elementos e recursos indispensáv.eis à organiza­
ção de cursos de securança e hiGiene industrial , nas escolas profi~ 
sionais . Conforme dizíamos , basta visitar qualquer zona portuária 
do Paí s , para verificar a necessidade do projeto que estamos apre­
sentando , pois não obstante a lilaioria dos acidentes do trabalho na 
orla marí tima afetarem os pés dos trabalhadores , nenhum dêsses ope­

rári os usa sapatos de seGurança . Por que? A razão é simples : não 
fabricamos tais sapatos e a importação é quase proibitiva . E , por 
falta de proteção os acidentes se sucedem , roubando milhares de ho­
mens- horas de trabalho . ~ se assim acontece com os sapatos de se~ 
rança , ta1ilbém sucede com al guns tipos de óculos de proteção e , inv~ 

riàvelmente , com as guardas protetoras das máquinas , pois , delas 
não exi ste , no País , uma fábrica siquer ! De material de proteção , 
em quantidade de abastecer o mercado , ao que saibamos , apenas fabri 
camos luvas , por sinal que de ótima qualidade . Não obstante exi s ­
tir no país mão de obra oci osa , a mão de obra especializada é escas -
sa , e isto é uais Ullla razão para ficar a coberto dos acidentes do 
trabal ho . Quando abrimos os jornai s dedicados a pequenos anúncios , 
tais como "Estado de são Paulo", Jornal do Brasil" (Guanabara) "O 
F 11iuninens e " (E. do Ri o) vamos encontrar uma procura incessante de 
torneiros , buteiros , maquinistas, contadores , eletricistas , etc ., 
como a indicar essa escassez, constantemente a8ravuda pelos aciden­
tes do trabalho . Sendo tão escassa , como já provou, é necessário 
preservá- la no interêsse do ~róprio Paí s . O projeto que estamos a ­
presentando destina- se a êste fim . :gle e quantos forem estudados 
por nós , relacionados com o trabalho humano e que ire~os apresentan -
do tão logo tenham passado lEIo crivo da minha revisão . Os favores 
ora concedidos - que jamais serão objeto de lucro ou comércio - ape -
nas redundarão em benefícios para o Paí s , a medida que - graças a . ,.., 
ut1ilizaçao dos artefat os de segurança - os acidentes forem diminuin -
do , pois ganharemos "homes- horas trabalhadas" e , portanto , produção . 
Sem contar , é l ógic o, com o bem maior que é a saúde do homem brasi­
leiro. 

,.., 
Sala das Sessoes , e de de 1964 

( DASO COII.IBRA ) 
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AP- NQ A 4 

, 
Senhor Primeiro Secretario 

Em resposta ao Oficio nQ 1629 , de 21 de 
julho transato , tenho a honra de transmitir a Vos­
sa Excelência , em anexo , as informações prestadas 
pela Secretaria Indústria d~ste Ministério , aten -
dendo ao teor do Projeto nQ 1950 de autoria do Se­
nhor Deputado Daso Coimbra . 

Si rvo- me do ensejo para renovar a Vossa 
Excel~ncia os protestos de minha alta estima e di~ 
tinta consideração . 

Daniel Faraco 

A , , 

A Sua Excelencia o Senhor Doutor Jose Bonifacio , 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
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ssessoria Parlamentar 

Resposta ao Projeto nO 
1.950- 1964, de autoria do S~ 
nhor Deputado Daso Coimbra . 

ria do Senhor 
Secretaria da 
transcreve: 

Em atenção ao Projeto nO 1950-1964, do auto­
Deputado Daso Coimbra, esta Assessoria consultou a 

, . ... 
Industria , obtendo dela as ~nformaçoes que abaixo 

Ao 

"Solicitou a Camara dos Deputados o pronunciamento do 
. ' , ,.. . ' Ministerio da Industria e do Comercio sobre o ProJeto numero 195~ 

de 1964, cpe "concede isenção de direitos para a importação de e­
quipamento de segurança e higiene do trabalho , sem similar nacio­
nal" • 

cia 
Como 

Industrial o 

... ... 
bem esclarece o parecer da Divisa0 de Assisten-, , 
objetivo do Projeto e facilitar as cooperativas , 

Ao 

autarquias economicas, empresas ou firmas comerciais ou industri-
ais a aquisição, no exterior, do equipamento adequado ~ proteção 
individual ou coletiva para os seus empregados , qando demonstrada 
a impossibilidade de sua obtenção no país . 

justamente 
... 

teçao aos 
produzido 

Assim, as vantagens do Projeto são óbvias e decorrem 
IV 

da obrigaçao dos empregadores de oferecer a devida prQ 

seus empregados , muitas vezes mediante equipamento , 
no pa~s . 

... 
nao 

~ certo que já existem 28(vinte e oito) fábricas de 
tais aparelhos de segurança e higiene do trabalho . Entretanto , 

H".. . , , 

sua produçao nao cobre toda a gama de aparelhos necessarios aque-
... 

la proteçao . 

pode 
jeto 

ser 
Por isso , ressalvada a 

aplicada ao material que 
merece todo o apoio . 

... 
condiçao de que 

... , 
a isençao so 

... 
nao tem similar no pais, o PrQ 

~ ~sse , pois , o parecer do Departamento Nacional da 
, 

Industria. 
Em 21 de setembro de 1964 
as) José Accioly de sá 

Diretor Geral 

co~~m o Origin~a~l __ / 
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- -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

Projeto n 2 1 . 950/64, do sr. Daso Commbra, que - ,., 
concede isençao de direitos para importaçao~ 
equipamentos de segurança e higiene do traba­
lho, sem similar nacional. 
Relator: Deputado NELSON CARNEIRO. 

PARECER 

- ,., Adoto, como razao de meu voto, a infor.maçao que, a meu pe-
-dido, prestou a esta douta Comissao o Diretor Geraldda Secretaria de~ 

dústria e Comércio, e transmitidas pelo ilustre titular daquela Pasta. 
A ressalva sugerida deve ficar expressa; daí a seguinte re 
. -

dação que sugiro para o §2 2 do art. 12: -
_ "No que respeita aos equipamentos importados, os f"avores , 

• 
desta lei somente se aplicam ao material estrangeiro semm 

milar nacional". 
Nêstes têrmos, meu voto é pela constitucionalidade e juri-

dicidade do Projeto nº 1 950, de 1964. 

Sala em 5 e novembro de 1964. 

NELSON C,~n,~~~IRO - Relator 

tbg/ 
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res desta 
nacional ... 

ASC. 

COMIsslo DE CONSTITUIClo E JUSTICA 

PROJETO Na 1.950/64 

EMENDA 

< , 

Redija-se assim o § 2a do artigo 11 do projeto: 

"No que respeita aos equipamentos importados, 0:1 favo­
somente se aplicam ao material estrangeiro sem similar 

Brasília, em 5 de novembro de 1964. 

Mod. Gt 07 
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...---" 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

lU 

PARECER DA COMISSÃO 

~ ~ ~ 

A Comissao de Constituiçao e Justiça, na 19ª Reuniao 
Ordinária de sua Turma B, realizada em 5 de novembro de 1964, o­
pinou, unânimeme~te, pela constitucionalidade e juridicidade do 
Projeto n 2 1950/64, com a emenda anexa, nos termos 40 parecer do 
relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputadost 
Marinho - Vice-presidente no exercício da presidência, 

-
DjaJma 
Nelson 

Carneiro - Relator, Lauro Leitao, Osni Regia, Vieira de Mello,Ge -
raldo Freire, Laerte Vieira, Raymundo Britto, Arruda Câmara, Au-
rino Valois, José Barbosa, Matheus Schmidt, Celestino Filho, Ar-

"" gilano Dario e Simao da Cunha. 

em 5 de novemaTa 

DJ4LLI-~1A MARINHO 
no residência. 

- Relator 

tbg,l. 

• , 
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CONISSAO DE FINANÇAS 

, 
. '" 

Projeto n Q 1950/64 . .....'~. 

; 

... 
Con~ede isençao de direitos para impor-
taçao de equipamentos de segurança e hi 
giene do trabalho, sem similar nacional. 

R E L A T O R I O 

... 
Propoe o Deputado Daso COimbra, pelo Projeto nº •• 

1950/64, conceder, elo prazo de dez (16) anos, a contar da Dll-
...... 1\ 

,blicaçao da lei, "isençao de direitos, adicionais, imposto de 
A , 

consumo e taxas aduaneiras, exceto as de previdencia social,a i~ ... 
portaçao de equipamentos de segurança industrial e higiene do~a 

,- ; 

balho que se destinem a preservaçao da vida e da saude dos traba -
lhadores", desde que inexista similar nacional . 

_ , A 

Nao pode pairar sombra de duvida sobre a oportuni-... 
dade e a objetividade do presente projeto, cujas vantagens, tao ... ... , 
bem explicadas na justificaçao que o acompanha, sao obvias e re-

, -sultam, outrossim, da propria obrigaçao ]e gal e, sobretudo, hum~ 
1\ 

na que têm, os empregadores, de oferecer a seus empregados a de-
... 

vida proteçao contra os riscos e acidentes de trabalho . Essa prQ 
_ A ... 

teçao deve, muitas vezes, prinCipalmente nos, casos de mao de 0-
" ' 

bra especializada, ser oferecida p0r 'm~io de equipamento import~ , 
do, sem similar produzido no pais . 

Consideramo s, no, entanto, que a emenda apre sentada 
, , . 

-'" ... pela Comissao de Constituiçao e Justiça, dando nova redaçao ao § , 
2Q do art . lQ, merece ser aCRtada, proque retira, daquele para-... , , 
grafo, a possibilidade de qualquer interpretaçao dubia e discuti 

vel e 
, 

Tambem achamos Que o 
, 

hipote-projeto deve prever 8 

se de 
... 

violaçao do dis~osto no § 3º qual 
... 

do art. lQ, raz~ pela 
... , 

consideramos oportuno a inclusao, no projeto, de um paragrafo do , , 
mesmo art . lQ, impondo severa pena ro provavel infrator. O para-

" ... grafo, que sera o 4º, devera ter a seguinte redaçao: 

§ 4º - A desobediência ao disposto no § , 
3º, importara no imediato recolhimento 
dos favores concedidos neste artigo, a­
crescidos da multa de 150% do seu valor. 

-2-
Mod. Gf. 07 
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-2-

P A R E C E R 

..., , 
A proposiçao nada contem que a invalide . Pelo contra-

rio, ela merece ' nossos aplausos , principalmente porque sua mo -
... , 

tivaçao e de elevado sentido humano . Por outro lado resguardam 
A , 

concorrencia o similar produzido no pais , proibindo sua importa ... 
çao . 

... ... 
Em tais condiçoes somos pela aprovaçao do projeto , 

propondo , apenas, que se lhe acrescente o § 4Q ao art . lQ, e a­
dotando a emenda sugerida pela Comissão de Contituição e Justi -, ... 
ça , que da nova redaçao ao § 2Q do art . lQ . 

Jgf . 

Sala das Sessões da Comissão de Finanças , em 19 de ma 
io de 1965 • 

. / 
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Projeto nº 1950/64 

Autor : Dep . Daso Coimbra 
R lator: Dep . Tufy Nassif 

("I 

E M E N D A 

, 
Acrescente-se ao art . 1º o seguinte paragrafo : 

A 

§ 4º - A desobediencia aO disposto no , 
§ 3º importara no imediato re-
colhimento dos favores concedi -
dos, {~re.s.~\doS da multa de 
150~( do seu v~lor . 

... ... 
Sala das Sessoes da Comissao de Finanças, em 19 de 

ma}) de 1965 

Mod. cu. 07 
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... ... , 
A Comissao de Finanças em sua l6a Reuniao Ordinaria, 

realizada em 
A 

19 de maio de 1965 , sob a presidencia do Senhor Pera~ 
chi Barcellos, Presidente , e presentes os Senhores Moura Santos , AK 

A 
gilano Dario, Carvalho Sobrinho, Ruy Santos, Ary Alcantara, Hegel 
Morhy , P11nio Costa, Waldemar Guimarães, Clóvis Pestanél , ~;anso Ca-, 
bral, Gayoso e Almendra, Aecio Cunha , Ossian Araripe, Vasco Filho, 
Ozanam Coelho, Hamilton Prado , Fernando Gama , Tufy Nassif , Alves 

, A 

Macedo , Wilson Calmon e Hario Tamborindeguy , opina , de acordo com 
... 

o parecer do relator , Deputado Tufy Nassif , pela aprovaçaom Proj~ 
to n Q 1950/ 64 que "concede isenção de direitos para a importaçãode 
equipamento de segurança e higiene do trabalho, sem similar nacio-

... - ... 
nal", com a incl:.l.sao da emenda da Comissao de Consti tuiçao e .Jus ti 

... 
ça e ainda pela aprovaçao da emenda anexa que passa a adotar, con-
tra os votos dos Senhores Pll nb Costa , Vasco Filho e José Freire . 

Jgf . 

Sala das Sessões da Conissão de Finanças, em 19 de 
maio de 1965 

Mod. Gf. 07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,O 1 950-A, de 1 964 
CJncede isenção de direitos para a importação 

de equipamentos de segurança e higiene do trabalho, 
sem similar nacional; tendo pareceres: da Comissão 
de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade 
e juridicidade, com emenda; da Comissão de Economia, 
favorável ao projeto com adoção da emenda da Comis­
são de Constituição e Justiça; e, da Comissão de Fi 
~anças, favorável ao projeto com emenda e inclusão 

da emenda da Comissão de Constituição e Justiça. 
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CÂMARA DOS .DEPUTADOS 

, PROJETO 

N9 1.950 -1964 

Concede isenção de direitos para a impOrtaQã.o de equipamento! de segurança 
e higiene do trabalho, sem similiar nacional 

(Do Sellhor Daso Coimbra) 

(As- Comissóes de Constituição e Justiça., de Economia e de Finanças) 

o Congresso Nacional deereta.: 

Art. 19 pelo pr8.7JQ de dez anos, con­
tados a partir da publicação da pre­
sente lei, ~ concedida isenção de di­
Ireltoo, adicionais, illlP&tD de con­
sumo e taxas aduaneiras, exceto as 
de pr~vidência SOCIal, à import/.lção 
de eqUIpamentos de segurança indus­
trlal e hlglene do trabalho que se des­
tinam a preservação da vida. e da 
saúde dos trabalhadores, em qualquer 
região do Pais. 

~ 19 No que respeitA as entidades 
importadoras, Os favores à·esta l.çl se 
81plica.m. às cooperativas, às SOCIeda­
des de economIa mista, autarquias 
econômica.&, às SOCiedades, emp~e.!a s 
ou fumas comerciais ou mdus tna i" 
eXistentes no pais . 

f 2° No que respeita aos equ!pa ­
mentos importadoo, 00 favores desta 
lei se . aplicam ao material esU'an­
geiros sem similar nacional e ao ma­
terial €stllangedro com similar na­
cional, se o compromiSSO de entr ega 
do produto brasileiro ao comprador 
exc€'der o prazo de doze meses. 

§ 39 O materIal importado não po­
derá ser objeto de comércio devendo 
ser utilizado, excl'USivamente, pelo.­
empregados das entid1Uies importadO­
ras. 

Art. 29 A concessão dOIS favores pre­
vistos nesta lei dependerá de aprova­
ção do material a ser importado, pelo 

Ministério do rrabalho e previdên­
cia, SocIal, através dos seus órgãos 
proprlos em hlgiene e segurança do 
trabalho. 

Art. 39 Revogam-se as dlSposições 
em contrário. 

Justificação 

Quem estuda o problema dos ac1-
dentes do trabalho, no BIasll, espe­
Ol!ilmente nos grendes cenlirOS ln­
du.striais como Guanabara São PaulO 
E. do RiD, ruo Grande d~ Sul e Mi~ 
n as Gerais verifica o segu:nte: não 
obstant: a dedicaçãO, o esfôrQO e a 
competência dos médicos, engenhe1-
ros e demais funcionários dos servi­
ços pÚblicos destlnados à flScallzaçãiO 
do trabalho talS como a DiVisão doe 
HigIene e Segurança do Trabalho e 
outros, o índice de frequênoia de ac1-
dentes do U'abalho não decresce, en­
tre nós. ~ de perguntar-se: p Gr que 
(aI acontece? Srubemos que se não 
fôra. a ação dos 6rgãQS acima cita­
dos, os índices não cresceriam ape­
nas, pois s'e;riam de estarrecer. Entre­
tanto, é necessário que êsses índices 
decresç.am, pois, só assim, preseIrVa­
remos nOSS'Q operariado e poderemos 
ter produção ma.is barata, porque é 
noção elementar em economia que os 
acidentes do tre.ba.lho encarecem . a 
produçãO, eis que, deles sempre re­
dUJ+Cia perda de ma.terial e doe ho-
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mens-h1cras de tra.balho. Acreditamos 
serem oinco, as prUlclpals causas res­
ponsáveis pelos acident,es do trabalho, 
110 Brasil: 

19 Escassez, nos órgãos oflciais, de 
pessoal especiaJiza,do em higiene e 
segUrr'ança do brabalhO, lmposslbllu- ' 
tando cma fiscalizaçao eflclente; 

2\> falte, de ensl.ruo nas escolas pro­
fissionaJs e industriais, de noções de 
higiene e segurança do trabalho; 

39 util~ação, na indústria, d·e má­
quinas obsoletas e técnichlo de oper a­
çãO inadequadas; 

4° falta de proteção individual . e 
coletiva seja no que tange à h !­
giene, s~ja..no que diz respeito à se­
gurança do tmbalho; 

59 fator humano. 

Imp: sslbil1tado doe prover Os órgã .)S 
públiccs de pessoal especializado t:n 
número suficiente para a t xecuçao 
das tarefas de higi.ene e seguran ç.a 
c.c· trabalho que a Nação requer, pO!':l 
&6 ao Pod er Execu Livo cabe a inicia ­
t!va desta medida, estamos voltan ­
ao nossas vlstas para Os ltens 29 , 4.0 

t' 51' únicos da alçada legislativa . 
~pil'esell1tan<1o uma reglão al ta­

ment.e industrializada - O Estado 
do Rio - o problema dos acid.en tes 
do traba lho sempre estêve n as mi­
nhas 00gitações e, por isto, além dê~ te 
projeto que julgamos de suma Impor ­
. flncia ,pelas razões que estamos ex­
p endendO, estamos estudando oS' mel<?s 
n ece"sários a f!m de facll1tar ao Ml­
nistério de Educação e Cultura . os 
eIementos e recursos indispensá veis 
à organização de cursos de segu!'all­
ça e h igiene indust.rial, noas escolas 
profissionais. Conforme dlzíamos,. bas ­
ta visital' qualquer zona p ortuána do 
Pais, par a verificar a n €cessldade do 
projeto que estamos apl'esent.ando, 
pois não obstanbe a maldna dos acI­
dentes do trabalho na or la marftim a 
afetaram os pés do trabalhadores, ne­
nhum dêsses opea-ári1os USa sapatQs de 

, 

segurança. por que? A razão é, sim­
ples: não fabricamos tals sapa'tos e 
a lmportaçao e quas.e proibltiva. E, 
por falta C1e proteção os acidentes se 
sucedem, roubando milhares de 1'1:0-
mens-horas de trabalho_ E se asSlDl 
aoontece CQlll os sapatos de seguran­
ça, também sucede com alguns tipos 
de óculos de proteção e, invariàvel­
mente, com as guardas protetoras da.-s 
máquinas, pois, del.a.s não eXlSte, no 
Pais uma fábrica sequer! De m8lte­
rial 'de proteção, em quantidade de 
abastecer o mercado, ao que saiba-
mos. apenas fabricamOS luvas, p or sl- .. 
nal que de ótima qual1<1ad.e. Não ObS- ., 
tante existir no pais mi10 de obra 
ocio~lll, a mão de obm especializada. 
é escassa e isto é ma:s uma razão , . 
paTa ficar a coberto dos aCldentes 
do trabalho. Quando abrimos 00 jor­
nais dedicados a p equenos anúnclos, 
talS como "EBtado de São paulo", 
"Jornal do Brasil" (Guanal>a.ra) "O 
Fluminense" (E. do Rio) vamos en­
contrar uma procu:ra incessante de 
t orneiros, buteiros, maquinistas, con­
tadores, eletricistas, etc., oomo a in­
dicar essa escassez, constantemente 
agravada pelos acidentes do traba­
lho. Sendo tão escassa, como Já pro­
vou, é necessá.l'io preservá.-Ia no In­
berêsse do próprio pais. O projeto que 
estalTIos apresentando destina-se a. 
êste fim. rue e quantos forem estuda­
dos por nós, relacionados com o tra­
balho humano e que lr,emos apr'e­
soen :anch:> tão logo tenham passado 
p elo crivQ da mmha revisão. Os fa­
vores ora cnce-dids - que jamais se­
rão objeto de lucro ou comérc'o -
a.penas redunda.rão em ben efícios 
para o Pai", 6. medida que - graças 
à utilização dos ar tefaDcs de seguran- • 
ça - os acidentes forem diminuindO, 
po:s ganharemos "homens-horas tra­
balhadas" e, portanto, produçao. Sem 
contar é lógico, com o bem m aior 
que é' a saúde do hiom em brasileiro. 

Sala das Sessões. - Daso Coimbra. 

Departamento de I'mpre.ÍlGa Nacional - Brasília - 1964 
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PROJETO 

, N° 1. 950-A, de 1964 

Concede isenção de direitos para a im­
portação de. equtpamentos de segu­
rança e higiene do trabalho, sem 
similar nacional; tendo pareceres: 
da Comissão de Constituição e Jus­
tiça, pela consWucionalidade e 111-
ridicidade, com emenda; da . . omis­
são de Economia, javoravel ao pro­
;eto com adoça0 da emenda da Co­
missão de Constituição e Justiça: e, 
da COIntssac. de Finaf'ça- , lav'lrá.vel 
ao pr01eto com emenda e inclusão 
da emenda da l:omis.;üo lle Consti­
tuiçãc e Justiça. 

(Projeto n.Y t . 950, de 1964, a que se ' 
referem os pareceres) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Pelo prazo de dez anos, con­

tados a partir da publicação da pre­
sente lei, é cvacedioa isenção de cU· 
reitos, adicionais, lmpôsto de con­
sumo e taxas ':tduanelr/l.S, excetu a3 
de prevldimcla 30clal, a .mpo/"nção 
de equipamentos . ,~ segu:ança indus­
trial e higiene d:l trabalho c:,ue 31:: des­
tinam a preser\'ll.ç'\J da vIda e da 
saude dos traoJalr·adcre3. EIH qua.lquer 
região do Pais·. 

§ 1.9 No que ;,s .'·e~p~!ta as entida­
des importadores, os favores desta lei 
se aplicam às cooperativas, às socie­
dade~ de economia mista, auta:lju:a.'! 
econcmlCas, às Scl!:ledadeb, empJ'ê~&.s 
ou. fIrmas comm'ciais ou Industriais 
eXIStentes no Pais. 

§ 2.9 No que respeita aos equipa­
mentos -Importactos, os 'avores dee,.e. 
lei se aplicam ao (t\:lterial estran­
gteiros sem similar r..aCIOllR ' e ao !'!1h-
eriaI estrangeIro com similar 1l~-

cionaI, se o compr\lmlSõ:'-C) de entIf.ga 
dO produto 'lra.sill!lro -\l. comprador 
exceder o pra'lo (te:' do!!;; meses . 

§ a.9 O material impu"taot- nao po­
derá ser objeto tle cOi~lér'.:lO, aev~nc:!o 
ser utilizado, exclusivamente, pelJS 
empregados das ~ntldades impOrLcI.­
doras. 

Art. 2.9 A concl~<;áo dllf favores pre­
vstus nesta lei ,j~lJt!nuerà de aprllv~­
ção dO material a ser tmporta::1o, pelo 
Mimstério do rralJ~'lJ'l .;; PrevlOenna 
Social, através Oos se'IS vrgáQS pro­
prios em higiene e segurl\r..ça do tra­
balho. 

Art. 3.9 Revogam-se ~ dlsposiç,óes 
em contrário. 

Justt71ccçjo 

Quem estuda o problema dos aci­
dentes do traQalho, no Brasil, espe­
cialmente nos grandes centros m­
dustnals como Guanabara,' Sao Paulo, 
E. do RIO, Rio Grande do SUl e MI­
nas Gerais verifica o seguinte: não 
obstante a dedicaçao, o esforço e a 
competimcia doo médicos, engenhei­
ros e demais funcionários dos servi­
ços pUbllCOS destmados à !tscanzaçao 
do trabalho taIS como a DI\'isal. de 
Higiene e l:legurunça do l'raOluhl e 
ou~os, o Indice de freqüência de aci­
dentes do trabalho não decresce, en­
tre nós. E' de perguntar-se: ilDl' que 
tal acontece? Sabemos que se não 
fora a açao dos orgãos acuna cita­
dos, os mdlces nao ..:rescenam ape­
nas, pois, seriam de estarrecer. Entre­
tanto, e necessáno que êsses mr1lces 
decresçam, pOIS só assim preserva­
remos nosso operariado e poderemos 
ter produyáo mais barata, porque é 

--l 

) 
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noçao elementar ~m economia :}ue os 
aCldenLes .lü traoalho encarecem a 
pruauçao, eis que, deles ~empre r~­
dUllda perda de material E <le n'J­
merls-horas de trabalho. Acreditamos 
serem cmco, as pnnt:lpalS !;ausas res­
lJonsa vel.$ pe!o_ aCidentes do trab~lho, 
no Brasil; 

1.9 ) Escassez, nos Orgaos oficiais, de 
pe"soal especialiZadO em mglene e 
segurança do trabalho, Impossibili­
tando uma tiscal1zaçao eficienLe; 

~.y) Ialta ~ ensmo nas eSCOlas pro­
tlbslOnals e industriais, de noções de 
lUglene e segurança do trabalho: 

3.9) utilizaçao, na Indústria, de má­
qUlllas obsoletas e técnicas rle 0gera­
"ao madequadas; 

4.9 ) , falta de proteção lmllvldual ~ 
C"letlva, seja no que tange a. hi­
giene, seja no qUe diz respeito a se­
gurança dO trabalho ; 

5.9 ) fator humano. 
impossibilitadO de prover os Orgàos 

pUbllCOS de pessoa., especal1zado em 
número suficiente parI. a execução 
<las tarefas de mglene e segurança 
eto trabalho qUlÕ a Nação requer, pois 
50 ao Poder l!.Xecutivo cabe a iniCia­
tiva desta' mectida, estamos ~oltan­
do nossas Vistas para os ' Itens '1.." -!.' 
e 5Y, únicos da alçada legislativa, 

Representando' uma regIão alta-
mente industrializada - O Es~do 
uo Rio - o prOblema dos -,clientes 
do trabalho sempre esteve nas mi­
nhas cogitaçÔes ê, l>or isto" além deste 
projeto que JUlgamos de suma impor­
tância, pelas ta~ôes ; que estamos ex­
pendendO, estamos estudando os meios 
necessarlOS a tlm de faCllltar ai) ;Vl.l · 
nistériO de Educaçaa é ';ultllra, O'S 
elementOs e r~ursos, fÍl'tlispensâ'vels 
à organtzaçfW' ue éursoS' de seguran­
ça e higiene Indt:tstrial" nas escolas 
profissiOnais. Conforme dizíamos. bas­
ta visitar q\1801quer zona portuária do 
Pais, para verificar a necessldáde do 
projéto q.ue éstamos apresentando; 
pois nao obstante a ma1or1a ' dOs aci­
dentes dO trabailio: na ' ;)rla marltlma 
afet!\rem ÓS Pês dós ttabálhad6res, 
nennum d~sses operi\.rios' usa oapttw.> 
de seguranÇlÍ, POr que?' A razão é 
simples: nao ' fabricamos tais Japatos e 
a importação ê' 'quase PrOibitiva. E, 
por falta de proté}~ão os a~idente3 se 
sucedem, ' rOilbiUldlS: milhares de tlo­
mens-horaá . dI! tràbalh'O', E se assIm 
acontece com os: sapatos de seguran­
ça, também sucede com alguns tipos 
de Oculos de Pr.oté~O e, invariavel­
mente, com á:s 'g\lar~ prótl'!tôràs das _ 

máquinas, pois; delas nlio existe, no 
PaiS, uma fábrica sequer! De mate­
rial de proteçao, em quantltlade de 
abastecer o mercadO, all que saiba­
mos, apenas fabricamos luvas, por si­
nal que de ctima qualidade. Nao obs­
tante existir no pais mao de obra 
ociosa, a mao de obra especlallzada 
e escassa, e IStO é muito mais uma 

, razão para ficar a coberto dos dClden­
tes do trabalho. QuandO abrirmos os 
jornais dedicados a pequenos anuncos, 
tais como "Estado de São Paulo" , 
"Jornal do Brasil" lGuanabara) "O 
Fluminense" <E. dO RIO) vam')· en­
contrar uma procura incessantt:' de 
torn~iros, DutelrQS, maquinlsl al> , con­
tadores, eletrlclstas, ~L':. , como a m­
dlcar essa escassez, constantemente 
agravada pelos acidentes do t. a oa-

lho, Sendo mo escassa, como já pru­
vou, é necessário preserVá-Ia no 1:1-
terêsse do proprJe" ;,"als. () proje1o que 
estamos ap~eseI\tando Cle<;tlna -~' f' a 
êste fim, l!:le .:: -I~antos forem ~~ ~ Uola­
dos por nós, "~lacllmadlJ~ com o r,ra­
balho humano e que iremos apre­
sentando tão logo tenham passadO 
pelo crivo da minha revisão. 0 5 Ta­
vores ora concedidos - que jamais 
serão objeto de lucrO ou comércio -
apenas redundarfio em beneficios pa-: 
1'11. o Pais a medida que - graças a. 
utilização dos artefa:t,os de segurança 
- os aclaentes forem dimln'!lndo, 
pois ganharemos "homens- h"raa tra­
balhadas" e, portanto, prod'lr:lIu Sem 
contar, é lOgico, com o oem maior 
que é a saúde do homem hra:5l1eIro , 

Sa.la das ' Sessões, - Daso GOl1ilbl'll 

COMISSAO DE CONSTITU1ÇAO 
E JUSTIÇA 

01. 152-64, do Presidente da Com!$­
s40. 

EZn 10 de julho de 1964. 

Sr. Presidente; 
Atendendo à deliberação unânime 

da TUIIJ:la ",A", desta Comissão, em 
reuniao ' extraordinária realizada tom 
8 de julho de 1964, tenho a honra de 
solicitar a. Vossa Excelência a aud.ên­
cia do Ministério da lndúztria e Co­
mércio para o Projeto n9 1.950-64, do 
Sr. Dll.S0 Coimbra, que, concede isen­
ção de direitos para a importação de 
equipamento de segurança e higiene 
do trabalho, sem similar nacional. 

Valho-me do ensejo para reiterar a 
Vossa Excelência os protestos da mi­
nha estima e apréço. - Tarso Dutra, 
~residente . 

• 



• 

• 
-3-

A VID'J N9 H, DO MINISTÉRlO DA 
lNLú5TRJA E DO c<';MÉRClO 

Em 22 de outubro de 1964. 

Sr. Primeiro secretário: 

Em resposta ao Oficio n 9 1.629, de 
21 de jumo transato, tenho a Honra 
de transmitir á Vossa Excelência. em 
anexo, as informações prestadas peja 
Sec ' etarIa IndústrIa dêste Mimsténo, 
atendendo ao teor do Projeto nú­
mero 1. ~JO ae autoria do 1:)1". .uepu­
tado Daso Coimbra. 

Sirvo-me do ensejo para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de roi- · 
nha alta estima e distinta conside­
ração. - Daniel Faraco. 

f' ARECEB DO DEP ART AMEN'IO 
NACIONAL DA INDÚSTRIA 

Assessoria Parlamentar. 
Resposta ao Projeto n9 1. 950, 

úe 19-34, de autoria do Sr. Depu­
tado Daso COlmbra. 

Em atenção ao Projeto n 9 1.950-64 
de autoria do Sr. Deputado L,asó 
Coimbra, esta Assessoria consultou a 
Secretaria da Indústria, obtendo dela 
as informações que abaixo transcreve: 

"Solicitou a Cãmara dos Deputados 
Q ' pronunciamento do Ministério da 
Indústrill. e do Comércio sôbre o Pro­
jeto n 9 1.950, de 1964, que "concede 
isenção. de direito/; pa .a a lmpufLa, ao 
<;le eqUlpamento de segurança e hi- ' 
giene do trabalho, sem similar nacio­
nal". 

Como bem esclarece o parecer da 
Divisão de Assistência Industria.l o 
objetivo do Projeto é facilitar às co­
operativas, autarquias econômicas cm­
prêsas ou firmas comerciaL., ou u;,dus­
triais a aquisiçâo, no exterior do . ' eqUlpamento adeqllaao à protecã.o in-
dividual ou coletiva para os seus em­
pregaaos. quanao demonstrada a im­
possibilidade de sua obtenção no pais. 

Assim, as vantagens do Projeto &ão 
6bvias e decorrem justamente <la 
obrigação dos empregadores de ofe­
recer a devida proteção aos seus em­
pregados, muitas vezes medrante equi­
pamento não produzido no pais. 

li: certo que já exiRtem 28 (vinte e 
QLto) f.ábricas de tais aparelhos de 
segurança e higiene do trabalho. rl:n­
tretanto. sua p roduçâo não cobre .;(ida. 
!lo gama de aparelhos necessários 
!\quela proteção. 

Por Isso, ressalvada a condição de 
que a isenção s6 pode ser aplicada aG 
matenaJ que nau !.em s,ml!a,· lJU PllolS, 
o Projeto merece todo Q apoio. 

li: esse, pOlS, o pe..rf'cer ao Departa­
mento NaClonal da Indústria. 

Em 21 de setembro ae 1964. - J03é 
AcctOly de Sa, Diretor-Geral. 

,PARECER DO RELATOR NA COMISSÃO • 

AdÇlto, como razão d~ meu VOtO, a 
infOlmação que, a meu pedido, pres­
tou 'a esta douta COIDlssáo o Diretor­
Geral da Secretaria de ' Indústria e 
Comércio, e t.ransmitidas pelo ilustre 
titular daquela Pasta. 

A ressalva sugerida' deve ficar E!X­
pressa; dal a seguinte redação que 
sugiro para o t 29 do art. 19; 

"No que respeita ~ equipa.­
mentos ilUport~. Qfi ' favorp./J 
desta lei sõmente se aplicam &.0 
material estrangeiro, sem similar 
nacional" 

Nestes termos, meu voto é pela 
constitucionalidade e juridicidade do 
Projeto n9 1. 950, de 19M. 

Sala da Comissão, em f) de novem­
bro de 1964. - Nelson Carneiro, Re­
lator. . 1 

EMENDA AO PROJEl'l'q ADOTADA 
PELA COMISSAO 

Redija.-se ~m. o " 29 do art. 19 
do projeto: 

"No que respeita aos equipamento~ 
1mpo~ta.dos, os favores desta lei sõ­
mente se aplicam ao matenal estran­
geiro sem simüa.r na.c1onal" . 

Brasilla, 5 de Dovemoro de 1964. -
Djalma Marinho, Vice-Presidente, no 
exercicio da Presidência. - ' Nelson 
Carneiro, Relator. 

PARECER DA- comssJ;o 
A Com1g.sào de Constituição e Jus­

tiça, na h>~ Reunião .Ordinária de sua. 
Turma B, realizada em, 5 de novem­
bro de 1964, opinou, unànimemente, 
pela constitucionalidade e juridicidade 
do, Projeto n9 1.950-64, com a emenda 
anexa, nos termos do parecer do He­
lator. • 

Estiveram presentes os Srs. Depu­
tados: Dlalma Marinho - Vàoe-Presi­
dente no exeralaio da Presidência, 
Nelson Carneiro - Relator, LaurO" Lei­
tão, Osni Regis, Vieira de: Mello, Ge­
raldo Freire, Laerte. Vieira, RayID'..ludo 
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Britto. Arruda Câmara. Aurlno Va-
10is. José Barbosa. Matheus SChmidt, 
Celestino Filho, Argilano Dario e Si­
mão da CUnha. 

Sala da Comissão, em 5 de novem­
bro de 19!H. - D1alma Marinho, Vice­
Presidente no exercício da Presidên­
cia. - Nelson Carneiro, Relator. 

OOM]ssAO DE ECONOMIA 

PARECER DO RELATOR 

O Projeto em pauta visa isentar de 
direitos al1andegarios, adJcionais. im­
põsto de consumo e taxas aduanelra~, 
a importação de equipamentos de se­
gUlança e hlglene de trapaInO, vara 
melnor proteçao da vj.da e da SBlÍda 
dos nossos trabalhadores em geral. 
Serão beneficiadas por esta lei tôda:; 
as emp rêsas. inclusive as de economia 
mista e autarquias. 

No § 20 do' art. 1\1, o Projeto ex­
clui do beneficio de isenção matel ial 
com similar nacional, mas impõe uma 
condição, ou seja, no seu fmal dis­
põe "que seo produto brasile"iro nt.o 
puder ser entregue no prazo de doze 
meses". Entretanto. por ocasião do 
exame do Projeto pela Comissão de 
Constituiçã.o e Justiça, o seu ilustre 
Relator, o Deputado Nelson . Carneiro, 
apr~sentou orna emenda suprimindo 
aquela parte final, e dispondo simples­
mente que, "OS" favores desta lei so­
mente se aplicam ao material estrnl1-
geiro sem . simila.r nacional". 

Sou pela adoção da emenda, pois, 
agora mais do que nunca, precisamos 
proteger a indústria nacional. 

Por sugestão da Comissão de Cons­
tituição e Justiça foi ouvida a opi­
nião do Ministério da Indústria e Co­
mércio sObre o Projeto, e segundo pa­
recer dêsse ó rgão, o Projeto é de inte­
rêsse para o pais. 

Pelo exposto sou pela aprovação da 
proposição e da emenda da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

Sala de Reuniões da Comissão de 
Economia, em 24 de maio de 1965. -
Sussumu Hirata. 

PARECER DA OOMrSsÃO 

A Comissão de Economia em sua 
10~ Reunião Ordinál'ia, realizada ('m 
8 de abril de 1965, 

- pela sua Turma "B". 

- presentes os Srs. Deputados Uni-
rio Machado. Presidente; Espedito Ro-

drigues, Carlos Werneck, Marcial Ter­
ra, José Carlos Guerra, Paulo Maea­
rini, Stélio Maroja, Luciano Machado, 
Antonio Bresolin, Gil Veloso, Osmar 
Grafulha, E·ussumu Hirata, Tourinho 
Dantas e Cunha Bueno, 

- apreciando o parecer dO Relator, 
Deputado Sussumu Hirata. ao P rojeto 
nO 1.950-64, que "Concede isenção de 
direitos para importação de equipa­
mento de segurança e higiene do tra- . 
balho, sem similar nacional", 

- resolveu, por unanimidade, apro­
"ar o parecer favorável ao projeto e 

. à emenda da Comissão de Constitui­
ção e Justiça. 

Sala das Reuniões, em 8 de l'l.bril 
de 1965. - Unírio Machado, Presi­
. dente. - Sussumu Hirata, Relator. 

COMISSAO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

1 - Relatório 

Propõe o deputado Daso Coimbra, 
pelo Projeto nQ 1.950-64, co'- -=der, 
pelo prazo de dez (lO) anos, a contar 
da publicação da lei, "isenção de di­
reitos, adicionais, impôsto de consumo 
e taxas aduaneiras, exceto as de pre­
vidência social, à importação de equi­
pamentos de segurança industrial e 
higiene do trabalho que se destinem 
à preservação da vida e da saúde dos 
trabalhadores", desde que inexista si­
milar nacional. 

Não pode pairar sombra de dúvida 
sôbre a oportunidade e a objetividade 
do presente projeto, cujas vantagens, 
tão bem explicadas na justificaçã(' que 
o acompanha, são óbvias e resultam, 
outrossim, da própria obrigação legal 
e, sobretudo, humana que têm, os em­
pregadores, de oferecer a seus empre­
gados a devida proteção contra os ris­
cos e acidentes de trabalho. Essa pro­
teção deve, muitas vêzes, principal­
mente nos casos de mão de obra espe­
cializada, ser oferecida por ~neio de 
equipamento importado, sem similar 
produzido no país. 

Consideramos, no entanto, que a 
emenda apresentada pela Comjssão de 
Constituição e Justiça, dando nova 
redacão ao § 29 do art . 19, merece Eer 
acatada, porque retira, daquele pará· 

grafo, a possibilidade de qualquer in-
terpretação dúbia e discuti-leI. 

Também achamos que o projeto deve 
prever a hipótese de violação do dis­
posto no § 3Q do art. 19, razão pela. 
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..qual consideramos oportuno a inclu­
são, no projeto, de um parágrafo do 
mesmo art. 19, impondo severa pena 
ao provável infrator. O parágrafo, que 
sera o 49, deverá ter a seguInt) re­
dação: 

§ 49 2\ desobediêncIa ao disposto no 
§ 39, importará no Imediato recolhI­

-mento dos favores concedidos neste 
artigo, acrescidos da multa de 150% 
do seu valor. 

11 - Parecer 
A proposição nada contém que a in­

valide. Pelo contrário, ela merece 
nossos aplausos, principalmente por­
que sua motivação é de elevado sen­
tido humano. Por outro lado resguar­
,da da concorrência o similar produzi­
do no pais, proibindo st:a importação. 

Em tais condições somos pela apro­
vação do projeto, porpondo, apenas, 
que se lhe acrescente o § 49 do art. 19• 
e adotando a emenda sugerida pela 
Comissão de Constituição e Justiça. 
que dá nova redação ao § 29 do art. 19. 

Sala da Comissão, 19 de maio de 
1965. - TulY Massil, Relator. 

EMENDA AO PROJETO, ADOTADA 
PELA COMISSAO 

Acrescente-se ao art. 19 o seguirlte 
parágraio: 

§ 49 A desobediêncIa ao disposto no 
J 39 importará no imediato recolhI-

mento dos favores conecdidos. acres­
cidos da multa de 150% do seu valor. 

Sala da Comissão, 19 de maio de 
1965. - Peracchi Barcellos, PresI­
dente. - TulY Nassil, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças em sua 
16. Reunião Ordinária, realizada em 
19 de maio ' de 1965, sob a presidêncIa 
do -Senhor PeracchI Barcellos, Presi­
dente, e presentes os Senhores Moura 
Santos, Argilano DarIo, r.arvalho So­
brinho, Ruy Santos, ArY Alcântara, 
Hegel Morhy, Plínio Costa, Waldemar 
Guimarães, C I ó v I s pestana, Manso 
Cabral, Gayoso e Almendra, Aécio 
Cunha, Ossian Araripe, Vasco Filho. 
Ozanam Coelho, Hamilton Prado, Fer­
nando Gama, Tufy Nassü, Alves Ma­
cedo, Wilson Calmon e Mário Tam­
borindeguy, opina, de acôrdo com o 
parecer do relator, Deputado Tufy 
Nassü, pela aprovação do Projeto 
n9 1.950-64 que "concede isenção de 
direitos para a importação de equipa­
mento de segurança e higiene do tra­
balho, sem sImilar navional", com a 
inclusão da emenda da Comissão de 
Constituição e Justiça e, ainda pela 
aprovação da emenda anexa que pas.,. 
sa a adotar, contra os votos dos Se­
nhoreS-PlínIo Costa, Vasco Filho e José 
Freire. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças, 19 de maio de f965. -
Peracchi Barcellos, Presidente. - Tufy 
Nassil, Relator. 

Departamento de Imp:enS4l Nacional - Brasllia - 1965 
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CAMARA DOS DEPUTA~D~O:S~~==========~~~==~~ ______ ~~~~ 
... ... 

COMISSAO DE REDAÇAO 

PROJETO N~ 1.950-B, de 1964. -REDAÇAO FINAL DO PROJETO NQ 1.950-A, 

... 
Concede isençao de direitos para a import~ -çao de equipamento de segurança e higiene do 

trabalho sem similar nacional. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ. Pelo prazo de dez anos, contados a 
{~.. .... 

partir da publicaçao "da presente Lei, é concedida isençao de di 
reitos, adicionais, impôsto de consumo e taxas aduaneiras, exce -
to as de previdência social, à importação de equipamentos de se -
gurança industrial e higiene do trabaJho, que se destinem à pre -
servaç~o da vida e da saúde dos trabalhadores, em qualquer re -

LJ 

g~o do País. 

§ 1,Q. No que respeita às entidades importadoras, 
os favores desta Lei se aplicam às cooperativas, às sociedades 
de economia mista, às autarquias 'econômicas e às sociedades, ~ 
prêsas ou firmas comerciais ou industriais existentes no País. 

§ 2~. No que respeita aos equipamentos importa­
dos, os favores desta Lei s~mente se aplicam ao material estr~ 
geiro sem similar nacional • . 

, . 
§ 3Q• O material importado nao pOderá ser obje-

to de comércio, devendo ser utilizado, exclusivamente, pelos ~ 
pregados das entidades importadoras. 

§ 42 • A desobediência ao disposto no § 3Q impor 
tará no imediato recolhimento dos favores concedi' os, acresci -
dos da multa de 150% (cento e cinqUenta por cento) do seu valor. 

Gf - 07 
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.-
Art. 22 • A concessao dos favores previstos nes-

ta Lei dependerá de aprovaçao do material a ser importado, pelo 
Ministério do Trabalho e Previdência Social, através dos seus 
6rgãos pr6prios em * igiene e ' egurança do trabalho. 

Art. 32 • Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

.... .... 
em 1} de 1965. Comissao de Redaçao, de outubro \ .. r 

r ' ~B \-, . ' A,.Crv,( \\J~ V>. >& ) 

Presidente I , , \ 
~ '--'- '-- "-

Relator 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS FICHA DE 

Projeto DI 1 950, de 13 de ma20 4. 

1964 

AUTOR. DASO COIMBRA 

Cemeede isenção de direi tos para a importação d. 

equipamento de eguranç e higiene do tra lho 
s m similar nacional 

AIPAMEUO. 

lia. 13. 5w la Comi 8ÕeS de Constituição e Justipo. de Economia • 
_ de Finanças. DCI, de 14. 5.64, pat,. ,065,~a co1. 

Eri Z8.4.~ Fala o autor apresentando o projeto. 

DCN, de 29.4.64, ~g . Z 716, 3. co1. 

C(JIISS,º DI JIlS+IÇA' 
12. 5.64- é di t.ribaÍ40 ao Sr.Nelson Carneiro. 

Del, d 19. 5.64. páa. 3 242. 4 co1. 
la 8. 7.64- , aprovado requerimento de audiência do Ministério d 

Indústria e Comércio. DCN. de 14.1~t p , . 5314.1&001. 
11.7.64- é deferido otíeio na 152/64 da Comi. - d Constitu1fão 

e Justiça ,aol1ci tancfo audiência do Mini s~rio da Iadú­
trla e eom'rcl0. Del, de 18 •• 64,N.5l&80.zaool. 

21. 1. 64- p lo orício na 1629, ao Mini tlr10 da In44atria 
ci . DCH,d 15.8. ó4,pág.66ZI.za co1. 

22.10. 64-0 aviso AP-44tclo M1n1s~rl0 4a Indústri a e Com#rcl0 Do­

caminha 1nrormaçõea.DC~td Z9. 10.64,pág.966,,3Ico1. 
Repub11cúdo p/laSecretarl DCH,4e 29.10.64,pá' . 966o,l.lacol. 
COJIISSlo DE msnCA' 

la 5.11.~ APROVADO por UMn1m2dade par cal' do relator sr.Nebon 
Carneiro,pela constitucionalidade e Jur1dic1dade com e ea 
da . DCR, de lO.11.64,pág.10.Z34,lacel. 
COMIsslO DE ECONOMIA. 

Em 18. 2. 65- distribuÍdo ao Sr.Susaumn B1rata. DCN,de 15.3 .65,~g . 
861, 1 col. 

Ba 8.4. 65 - APROVADO unân'm mente parecer tavorlvel do relator Dep. , 
Sussumu Hirata,tavorlvel ao projeto e menela da Comi .. 
são de Constituição • Justiça.R asa oportunidade talaraJI 
os rs. Tourinho Dantas,Gil Velloso,08 r Gratulha e ~ 
Uo MaroJa. DClt.de ZO.4.65.pá,.1987,4aco1.DO 40- çIoI . 

~4.65- é distribuÍdo ao sr.Tuftr Rasalt. DCN,4 24.4.65, pâ . 
2 ao, 4- co1. Gf - 07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS -2. 

- COHISslQ DI FJlW!ÇASt 

la 19. 5.65- 'APROVADO O parecer do relator favor've1 com lida 
, -ao projeto e a emeDda da Comisaao de Just1,a. 

DCN. de 28.5.65, pág. 3 730. 4& col. 
lJa 2. 6. 65 -, lido e vai a imprimir tendo parecereal da Comia ·0 

de Constituição e Justiça pela constitucionalidade e 
Jur1d1c1d.ade com oda, da Comissão de Economia fa-

' 1 - -vorave ao projeto com adoça0 da emenda da Comiaaao 
de Justiça; e, da Comi ssão de Finanças fnoráve1 ao 
projeto com emenda e inclusão da emenda da Com1 são 
de Constituição e Justiça.(1.850/A/64) 
DCN, de 3.6.6 • plg. 3949. 3950. 

22. 10. 65 .0 Senhor Pre idente anuncia a disc alo única. 
'alam os sra. Antônio Bresolln e João Herculino. 
RIo bavendo mais oradores inscritos " ENCERRADA .. a 
discussão. 
Em votação, 
A e oda da CoDdsslo de Finanças- APROVADA 

-A emenda da Comisslo de Justiça - APROVADA. 
O Projeto - APROVADO 

, -Vai a Redaçao F1nal 
DCN,de 23.10.65.p4,. 9017. 28 col. 

&ta 9. 1. 65 - APROVADA a ~açlo Final. 

VAI AO SENADO PELO OFtCIO .1 ele 10.11. 65 

Gf - 07 
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3.1:3 t.j 3ó de novembro de 1965 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência - ... que , aprovado sem alteraçoes, pelo Senado Federal, emrevisao, 
foi nesta data encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presiden­
te da República, para os fins constantes do art. 70, da Cons­
tituição Federal , o projeto de lei (ns. 1.950-B, de 1964, na 
C~ara dos DeputadOs, e 266, de 1965, no Senado) que concede 

- -isençao de direitos para a importaçao de equipamento de segu-
rança e higiene do trabalho sem similar nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos de minha perfeita estima e distinta -consideraçao. 

~~ __ ~nador Dinarte 
lQ Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Nilo Coêlho 

Primeiro Secretár io da Câmara dos Deputados 
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ê hOiJ.1'2. ;:C .,]l1Ca li11har a VOSSê 'j: celClicip, 

os d vi (,f do )rojeto de Jei,a rovêdc pelo 

CongrGSSC :~é:cionrl o serciu r -, \~10 -':::'celoJ.t{ s Sil10 Senhor Pre siden -
t d R ' bl' l' N ," . . .L. • t '" e a epu lC2 , que conr:ec e lSG{;/;20 (le OlrellJOS P,U8 2.mpor açao de 

equipa:lento ds securança e llÍGiene elo trebalho seI': si 111':1r né1ciol1êl . 

N 

çao • 
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( 

.Jenador Di narte Nariz 
, 

IQ Jecretario 

A Sua Excelê:_cio ( Senhor DepL.t[0 ü Eilo Coêlho 

Primeiro Secret f rio 

/ .:IB • 
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Concede isenção de direitos para importação de 
equipamento de segurança e higiene do trabalho 
sem similar nacional. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº Pelo prazo de dez anos, conta dos a Da~ 
- -tir da publicaçao da presente Lei, é concedida isençao de di -

r eitos, adicionais, i mpôsto de consumo e taxas aduaneiras, ex­

ceto as de preVidência social, à i~portação de equipamentos de 

segurança industrial e higiene do tra balho , que se destinem à - , preservaçao da vida e da saude dos tra bc.lhadores, em qualquer 
-regiao do País. 

§ lº No que respeita à s entidades importadora~ 

os favores desta Lei se aplicam às coopera tivas, às sociedades 

de economia mista, às aut a r quias econômicas e às sociedades,em 

prêsas ou finnas comerciais ou industriais exist entes no País . 

§ 22 No que respeita aos equipamentos importa­

dos, os f avores desta Lei somente se aplicam ao material es­

trangeiro sem similar nacional . 

§ 3º -O material importado nao pOderá ser obje-

to de comércio, devendo ser utilizado, exclusivamente, 

empregados das entidades importadoras . 

pelos 

§ 4º A desobediência ao disposto no § 32 im­

portará no imediato recolhimento dos f avores concedidos , acres­

cidos da multa de 150% (cento e cinqffenta por cento) do seu va -
lor . 

-Art. 2º A concessao dos f avores previstos nes-
-ta Lei dependerá de aprovaçao do material a ser importado, 

pelO Ministério do Tra ba lho e da Previdência Social, através 

• 
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seus órgãos próprios em higiene e segurança do trabalho. 

rio. 

-Art. 3º - Revogam-se as disposiçoes em contrá 

smADO FEDERAL, :EM 30 DE NOVEMBRO DE 1 965. 

Camillo Nogueira da Gama 
Vice-Presidente, no exer cício 

da Presidência 
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República dos Estados Unidos do Brasil 

Câmara dos Deputados 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSlo DE CONSTITUIC10 E JUSTICA 

(Em 10 de julho 1964) 

Of. 152/64. 

• 

Senhor Presidente: 
, -,. 

Atendendo a deliberaçao unanime da Turma nA", desta Co-
missão, em reunião extraordinária realizada em 8.7.64, tenho a honra 

lo ,. , , 

de solicitar a Vossa Excelencia a audiencia do M1n1sterio da Industria 
• Comércio para o Projeto nQ 1.950/64, do Sr. Daso Coimbra, que conce-

... ... 
de isençao de direitos para a importaçao de equipamento de segurança e 
higiene do trabalho, sem similar nacional. 

lo Valho-me do ensejo para reiterar a Vossa Excelencia os ,. 
protestos da minha estima e apreço. 

TA 50 DUTRA - Presidente 

lo A Sua Excelencia o Senhor Deputado RANIERI MAZZILLI ,. 
DO. Presidente da CSmara dos Deputados. 
ASC. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

em,assAo DE EcmmlUA 

• 

PARECEH: 

Proj eto n º 1950/6~, au" "c :Jn-
-cede i senrao de dir eitos O~ -

. -ra lmorta0ao de eauipamen-

tDS de seguranca e l'igiene 
de trabalho , S(~ sim:18r na­

cione.l . 

Autor: Daso Coi~bra 

Relator : Sussumu Hirata 

o Projeto em pauta visa isentar de d5rcitos alfandegi 
" rios, adicionô.is, i "posto de consumo e taxas aduéI.neiras, a i mp:Jrta 

N • 

çao de equlpamentos de s eguran :~a e higiene de trabalho , para r.e -- , lhor ~roter20 da vida e da s2ude dos nossos trabalhadores em geral . 
- " Serao benefic iadas por Cf ta lei toda.s as empresas , inclusive as de 

e conomia rr~s t2 e autarquias . 

~ 

p~r3grafo 2º do a·'tigo prüne iro, o Proj eto exclue 
do benefício de isenç~o , meterial com similar nacion81, mas i.~'~e 
uma condiçã o, ou seja, no sr-u finéü dispõe "que se o ;) r oduto brasi 

leiro não puder s er entY'egus no prazo de doze meses" . EntrE;t.anto , 
por ocasi~o do exame do Projeto pela eornis s ~o de eonstitu~ c50 e 

Justiça, o s eu ilustre Rel~tor, o Deputado Nelson ear~r-iro, B:)re ­
s entou um ,':) emenda s LJ.p rimindo aquela !18rt e final , e dis~ondo s i t' _ 

, 
ples ~,(nte que, "os favore c desta lei somrnt r se; apli cam ao mater i-

1 .L.· • · 1 . 1" a esurangelro ser; Slml ar naClona. • 

So u pel a ad oc80 
precisa-os proteger a 

da emenda, pois, agora ~ais do que 
nunca, ~ 

indus tria naci~nal . 

Por sugest~o da eorniss~o ~e Cons ti tui ~~o c Just5ca 
- 'I , ~ t ' e ~ " foi ouvida a 00i.120 do Ministerio da nQUS rla e o~~rcio sobre o 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 

Pro,jeto, e s ertundo par ecer " desse 
, ~ , A 

or E8o, o Projeto e de interesse 
, 

para o pais . 

Pelo ex~osto sou pcl~ s~r ovar~o ~a proposic~~ e d~ e ­
menda da Comiss~o de Constjtuiç~o e Justi~a . 

- -Sala de reunioes da ComissBo de Econo '~ ia . 

Em 2LI de março de 1965 . 

- Sussumu Hirata 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~;Cl'ISSÃC DE ECc-TEIA 

P A R E rj E R 

'C ' ~ , E ~ omlSS20 ae c onomia , 
, . - , em SUo 10ª reunlao ordina-

r i a , l ' " 1-...... ~7 ..... ". C'c< 1"oaB em 0 de obri1 de 1965 , 

1 rn "'~, 11 - P e a s u~ J. urma .. ' , 

- :)I'escntes os Senhores Deputodos Unirio l.~él chado , 

Pres ic1entc , ~-;spedi to Bonr igues , C.cor10s 'lernecl<.:, 1:arcial l,'err8. , JQ 

sé Carlos Guerra , ~:2ul0 :t":a.carini , Stélio r.~8.roja , Luclano líachado , 

Antônio Ures oJ 5.11 , Gil Ve10so , Osmé"r G::.af u1ha , Sussumu :Urr t8 , Tog 

rinho D.snt8.s e C'.:tnl--'8 Bueno , 

1"" t mu 'lra a , ao 

_ apre c iando o p2rece:>.~ do Üela tor , Deputado Sus s n­

Projeto n Q 1 . 950/ 6L! , nue "Concede isençã.o àe direi-
~ 

tos para inIY)~:-:,2çao de equipamento ele segurança e j if,lene do tr2.-
, l' , '1 ' 1" Da ~o , se~ Sl~l_~r n8 Clon8 , 

- ~~'eso1 veu , por unanirüdade , a!)rovar o ')8recer fé:' -
, " - -vorpve1 ao )rojeto e a e~enda da Ccmisr?o de Canstituiçao e Justi 

ça . 

581a das ~euni~es , em 8 de abrl1 de 1965 . 

________________ , Re1::t+;0r 

S USSU~,fU I-:I:1ATA 
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